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Empreendimento: FazendaTriângulo III – matrícula 20.306

 

 

DESPACHO

Prezado,

 

O processo administrativo n° 2644/2023 (SLA), do empreendimento supracitado, foi
formalizado no Sistema de Licenciamento Ambiental - SLA, conforme solicitação
2023.10.01.003.0003839, em 09/11/2023 como Licença Ambiental Simplificada LAS, instruído por
Relatório Ambiental Simplificado.

Após análise técnica dos documentos apresentados para a instrução do processo em
questão, foram solicitadas Informações Complementares, via SLA - PA 2644/2023, em:
06/12/2023, sendo essas respondidas em 29/12/2023, e em 22/01/2024, não sendo essas
respondidas dentro do prazo concedido, de trinta dias.

Vale salientar que a entrega parcial/ausência de informações comprometeu a avaliação
conclusiva, negativa ou positiva, do processo administrativo em questão.

Diante do exposto, a equipe técnica da URA TM sugere o arquivamento do processo - n°
2644/2023, conforme previsto no artigo 33 do Decreto 47.383/2018 e na Instrução de Serviço
SISEMA n° 06/2019

 

Atenciosamente,

        

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Claudia de Paula Dias , Servidor(a) Público(a), em
27/02/2024, às 13:30, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 47.222, de 26 de julho de 2017.
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https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47222&comp=&ano=2017


Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Angelis Alvarez, Diretor (a), em 27/02/2024, às
13:45, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de
26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 82818675 e o
código CRC 0461E888.

Referência: Processo nº 2090.01.0005926/2024-16 SEI nº 82818675
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